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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 
(Processo Administrativo n° 012/2024) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARICÁ, Sr. Flávio Luiz Foss, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com modo de disputa aberto, cujo critério de julgamento será o de Menor Preço 
UNITÁRIO POR ITEM, para aquisição de bens, através do portal https://pregaobanrisul.com.br/, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021 conforme especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela 
Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril de 2018 e demais legislação aplicável. 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 
Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registros de Preços; 
Anexo III - Termo de Referência; 
 

1. - DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais para recuperação de solo, de acordo 
com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo III e nas condições previstas neste 
Edital. 

1.2 O valor total estimado para a aquisição/contratação do objeto deste pregão é de R$ 101.287,00 

(Cento e um mil, duzentos e oitenta e sete reais), conforme disposto no Anexo III deste Edital. 
1.3 Local: Portal de Compras do Banrisul https://pregaobanrisul.com.br/  
1.4 Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
1.5 Data e horário para início de cadastro de propostas: 16/02/2024 às 13:00 horas. 
1.6 Data e horário limites para cadastro de propostas e início da sessão pública: 28/02/2024 até às 
13:00 horas, a disputa se dará as 13:30 do mesmo dia. 
1.7 Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no 
endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/, com as quantidades e especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1      Os recursos financeiros são disponibilizados pela seguinte dotação orçamentaria. 

I. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão:  11 –    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Un.Gestora:  10 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

Categoria: 3.3.3.90.32.99.000000 – OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte: 
1116 – PROGRAMA 
ASSISTENCIA AO 
AGRICULTOR 

Conta: 6 

II. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão:  11 –    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Un.Gestora:  10 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

Categoria: 3.3.3.90.39.12.000000 – LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Fonte: 
1116 – PROGRAMA 
ASSISTENCIA AO 
AGRICULTOR 

Conta: 750956 

 
 

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://pregaobanrisul.com.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Compras do Banrisul https://pregaobanrisul.com.br/. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.6 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
4.1 A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de 
habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site https://pregaobanrisul.com.br/, 
observando a data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital para cadastro da proposta. 
4.2 Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.3 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
4.4 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinício somente após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1 Os proponentes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
5.2 Ao cadastrar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá postar apenas o VALOR 
UNITÁRIO. 
5.3 O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital e seus Anexos. 
5.4 O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.5 Quanto ao valor da proposta cadastrada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém 
somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 
5.6 É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
5.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.10 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.11 Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão excluir ou alterar a proposta anteriormente 
cadastrada no sistema. 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 O modo de disputa se dará na forma aberta. 
6.2 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital. 
6.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://pregaobanrisul.com.br/
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lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
6.3.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo) 
6.4 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes. 
6.5 No tocante aos itens da Cota Principal, após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará 
a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o 
pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de 
empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance 
registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance como 
arrematante. 
6.5.1 Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais 
bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
6.5.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
6.5.3 O disposto no subitem 7.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
7 DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, 
sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo 
representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente, 
endereço, telefone e e-mail. 
7.2 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 02 (duas) 
horas após a convocação do pregoeiro. 
7.3 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital e 
deverá conter, sob pena de desclassificação: 
7.3.1 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa 
facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, observadas as 
especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 
7.3.2 O preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais 
após a vírgula; 
7.3.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 
data limite para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro. 
7.3.4 A identificação da marca do objeto ofertado; 
7.5 O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste Edital, com 
suas respectivas quantidades. 
7.6 Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
7.7 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista neste Edital. 
7.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 
7.9 Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) 
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo. 
 
8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PRAZO DE ENVIO 
8.1 Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, no prazo 
máximo de até 01 (uma) horas após a convocação do pregoeiro. 
8.1.1 Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será considerado o horário de 
expediente do setor de licitações de segunda-feira a quinta-feira das 12:30 às 18:30 horas e às sexta-feira 
das 08:00 horas às 13 horas, exceto feriados e pontos facultativos. 
8.2 Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 
8.3 Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 
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8.4 Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente 
deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em 
campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos do subitem 4.2 deste edital. 
8.5 A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 
respectivas alterações, caso existam; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições 
previdenciárias e de terceiros; 
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, do Município de Araricá; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
j) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
k) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento de produto igual ou 
semelhante. Para fins de comprovação o atestado deverá conter descritivo do(s) item(ns) e quantidade; 
8.7 Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a apresentação das propostas, nos termos do subitem 9.1 deste Edital. Não constando a 
vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 
8.8 Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste edital deverão constar 
o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o 
proponente for: 
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização; 
c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 
8.9 O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – 
INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que 
apresente comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o 
CNPJ da entidade centralizadora. 
8.10 A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
8.10.1 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/213, sendo facultado à Administração 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
9.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM. 
9.2 A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste 
Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e no 
Decreto Federal nº 8.538/15. 
9.3 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
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9.3.1 O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do 
subitem 8.2 do edital. 
9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.5 O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do 
proponente. 
9.6 Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentos 
de habilitação, conforme os subitens 8.5 e 9.1, será considerado como desistência do lance ofertado, 
sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 24 do Edital. 
9.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o 
Pregoeiro convocará a proposta e os documentos de habilitação das empresas subsequentes, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 
9.8 O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar 
devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade. 
9.8.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes 
representados. 
9.9 Serão desclassificadas as propostas: 
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informar as características do bem cotado, 
impedindo sua identificação com o item licitado; 
c) que conflitarem com a legislação em vigor; 
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6 ou 8 deste Edital; 
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser demonstrado sua exequibilidade quando 
exigido pela Administração. 
9.10 Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 
situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 26 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro 
convocará as propostas e documentos de habilitação dos proponentes, observada a ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado 
para negociar redução do preço ofertado. 
9.11 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os 
proponentes liberados dos compromissos assumidos. 
9.12 No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
9.13 O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para 
consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) 
ou que forem apresentados vencidos ou positivos. 
9.13.1 No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com 
o ônus de não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição. 
 
10 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, impugnar os termos do Edital do Pregão. 
10.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail licitacoes@ararica.rs.gov.br, em 
documento digitalizado (PDF) devidamente assinado, até o vencimento do prazo, acompanhado da 
respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 
10.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
10.3 - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre as eventuais impugnações. 

mailto:licitacoes@ararica.rs.gov.br
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10.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
10.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação 
e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: www.ararica.rs.gov.br e 
https://pregaobanrisul.com.br/. 
 
10.6 - DO RECURSO 
10.6.1 - A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de 20 minutos, de forma imediata após 
o término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
10.6.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação. 
10.6.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 
 
11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente. 
 
 
12 DA CONTRATAÇÃO 
12.1 A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela 
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, 
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, 
fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Contratante. 
12.2 Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura do 
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados. 
12.3 Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de 
sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será 
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua 
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor 
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 
preço. 
12.3.1 Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa 
por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das 
sanções previstas neste Edital. 
 
13 DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
13.1 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada conforme abaixo: 
a) Deverá ser entregue de forma parcelada com a entrega de 4.000m² até o dia 10 de cada mês, iniciando 
em Fevereiro de 2024, sendo entregue o saldo total em 8 meses, entre Fevereiro e Setembro; 
b) Os itens deverão serem entregues conforme solicitado, nos endereços listados abaixo: 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Rua Júlio konrad, n 884 bairro centro Araricá/RS 
 
14 DA GESTÃO DO CONTRATO 
14.1 A gestão do contrato será realizada pelas Secretarias sendo essas responsáveis pelo recebimento 
e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21: 
a) Secretaria Municipal de Agricultura; 
 
15 DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS 
15.1 O pagamento será efetivado em até 30 dias, a contar do recebimento da Nota Fiscal, pela secretaria 
municipal da Fazenda. 
15.1.1 O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre 
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da 
Lei nº14.133/21. 

http://www.ararica.rs.gov.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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15.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a 
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
15.3 Na emissão do documento fiscal pertinente à operação contratada deverão ser observadas as 
regras de retenção tributária constantes no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996, na Lei Federal nº 
9.249/1995 (art. 15), na IN RFB nº 1.234/2012, na IN RFB nº 971/2009, notadamente, o destaque da 
retenção de IRRF e de INSS, ou a indicação do enquadramento legal específico que dispense a retenção 
e demais obrigações acessórias pertinentes (declaração).  
15.4 A retenção dos tributos que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 não será efetuada caso 
a credenciada apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do Art. 4º e modelo 
constante no anexo IV da IN 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela credenciada25.4 - O 
pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de 
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 
20.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como 
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante requerimento. 
 
16 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
16.1 Os itens na entrega serão recebidos, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo VI, da seguinte forma: 
16.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega dos itens, pela Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento do Contrato; 
16.1.2 Definitivamente, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados após o recebimento provisório, 
a CONTRATANTE realizará o recebimento definitivo, que ocorrerá somente se os itens estiverem 
conforme quantidade solicitada e em conformidade com as especificações do Anexo VI - Termo de 
Referência; 
16.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 23.1.2, não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo; 
16.3 O recebimento provisório ou definitivo dos equipamentos não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da futura contratação; 
16.4 Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que os itens 
não correspondem ao exigido no Anexo VI - Termo de Referência, ou estão em quantidade diversa da 
solicitada, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo estipulado no subitem 8.6, a 
substituição/reposição visando ao atendimento total das especificações, conforme item 2, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas na contratação, no Edital, na Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores 
e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 
 
17 - DAS SANÇÕES 
17.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021. 
17.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à 
ampla defesa: 
I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 
a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das 
condutas previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 17.3 do Edital; 
b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento da conduta 
prevista na alínea "c" do item 17.3 do Edital; 
c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 
cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h", "i" e “h” do item 17.3 do Edital; 
II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Araricá, Administração Direta e Indireta, e o 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Araricá, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
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17.3 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 
infrações: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado e comprovado; 
c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
h) não entregar o objeto conforme disposto no termo de referencia 
17.3.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 17.3, sem prejuízo de 
outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 
II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 
III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária para 
a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 
17.3.3 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 17.3, sem prejuízo de 
outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-
las de forma insatisfatória; 
II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório 
as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação; 
III - abandonar o certame; 
IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
17.3.5 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 17.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado 
à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura 
Municipal de Araricá, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 17.3. 
17.3.6 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 17.3 como sendo a prática de atos direcionados a 
prejudicar o bom andamento do certame, em especial agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra deteriorada ou falsificada, sem prejuízo 
de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação. 
17.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia 
de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade 
Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação. 
17.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso 
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos 
do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
17.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
17.8 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção. 
17.9 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) 
do valor global da proposta. 
17.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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17.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e 
a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que 
regulamentem a matéria no âmbito do Município. 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, pelo e-mail: licitacoes@ararica.rs.gov.br, e conforme estabelece o art. 164 da Lei Federal 
14.133/21. 
18.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do 
pedido, e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: www.ararica.rs.gov.br 
e https://pregaobanrisul.com.br/. 
18.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser 
realizados pelo e-mail licitacoes@ararica.rs.gov.br. 
18.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei 
nº 14.133/21. 
18.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via 
sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme 
estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação. 
18.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
18.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por 
conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 
18.5 - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
18.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a 
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que 
estabelece o art.55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para cadastro e/ou a 
abertura das Propostas. 
18.7 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos 
constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência. 
18.8 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para 
atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria. 
18.9 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
18.10 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 
18.11 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços 
eletrônicos: www.ararica.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/, sendo de exclusiva responsabilidade 
do interessado o seu acompanhamento. 
 
 
Araricá-RS, 15 de Fevereiro de 2024 
 
 
 

Evandro Augusto Fleck 
Portaria 011/2023 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS COM OS DADOS OBRIGATÓRIOS 

 
À Prefeitura de Araricá 
 
 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº XXX/2023, e 
declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos todas as estipulações nele 
presentes. 
 
Razão Social:  
Endereço/telefone /e-mail:  
Validade da proposta: 60 dias 
Prazo de entrega: de acordo com edital 
 
Dados bancários: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
 
 

Lote DESCRIÇÃO  QNT Un. Total  

   Unidade  

 
 
Nome: 
Assinatura do Representante legal: 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº ____/2024 
CONTRATO DE BENS Nº ________2024 

 
Pelo presente instrumento de contrato, firmado com base na Lei nº 14.133/21, de um lado o MUNICÍPIO 
DE ARARICÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. José Antônio de Oliveira Neto, 
nº 355, CNPJ nº 01.612.918/0001-54, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. FLÁVIO 
LUIZ FOSS, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _________________ , com 
sede à Av. _______________,  inscrita no CNPJ sob o nº ___________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por ____________, portador do CPF nº ________________, 
com a finalidade de aquisição,  sujeitando-se às seguintes cláusulas contratuais pertinentes ao Pregão 
Eletronico nº _________/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto deste contrato é a aquisição de ________________ 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ______ (______________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será feito em até 30 dias após o recebimento do objeto pela secretaria responsável e a Nota 
Fiscal pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA apresentará à fiscalização do CONTRATANTE a Nota de Compra 
referente ao objeto do contrato. 
 
Parágrafo Segundo: Se, da avaliação estabelecida no parágrafo anterior, resultar em exigências a 
cumprir, o CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento da parcela de recursos 
correspondentes até que sejam atendidos pela CONTRATADA, todos os requisitos correspondentes que, 
em decorrência, vierem a ser formulados pelo Município CONTRATANTE, através de laudos competentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
O prazo do contrato inicia ___________________ 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão:  

Un. Gestora:  

Categoria:  

Fonte:   Conta:   

 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA  
O prazo de entrega dos produtos será em conformidade com o Edital _________ – Processo Adm. 
___________________. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro – A fiscal do Contrato será a Servidora ____________________ 
 
Parágrafo segundo – A fiscalização que resulte em instruções, ordem ou reclamações, a 
CONTRATANTE transmitirá por escrito à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou 
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dúvidas eventualmente surgidas no decorrer do serviço. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A contratada responsabiliza-se: 

a) Por entregar o objeto nos prazos, condições e embalagens, conforme disposto nas normas 
técnicas e exigências do Termo de Referência; 

b) Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este contrato observando a legislação 
pertinente, especialmente as obrigações trabalhistas; 

c) Pelo pagamento de salários, seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa 
referente ao seu pessoal; 

d) Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo a segurança higiene e medicina do trabalho; 
e) Pela prestação de todas as informações necessárias à utilização do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO 
A administração dar-se-á no atendimento administrativo e técnico, mediante a contratação dos serviços 
solicitados pelo contratante, a fim de que a prestação de serviço se dê da forma como estabelecido no 
Pregão Eletronico nº _______/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro – A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrato independente 
de interpelação ou de procedimento judicial, na forma prescrita na Lei 14.133/21 e no presente contrato, 
nas seguintes hipóteses: 

a) No atraso de pagamento dos funcionários contratados; 
b) Na disposição do trabalho de modo inadequado ou na inexecução total do objeto; 
c) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 
d) Se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia 

autorização do CONTRATANTE; 
e) Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução ou ainda ocorrer 

alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços. 
Parágrafo segundo – A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão ou suspensão do contrato quando a 
CONTRATANTE não efetuar os pagamentos que lhe são devidos após 90 (noventa) dias do seu 
vencimento. 
Parágrafo terceiro – O contrato poderá ser rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem 
aplicação de penalidades à CONTRATADA, a qual receberá o valor pelos serviços efetivamente 
realizados, se, por algum fato superveniente, não seja mais necessária a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA SANÇÕES 
10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:  
a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato ou aditivo, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, como, por exemplo, emitir declaração falsa quanto às condições de 
participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP. 
10.2 Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, são previstas as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas não compensatórias, nos seguintes termos: 
b.1) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 30% do mesmo valor, por dia de 
atraso, entendendo-se como atraso a não prestação dos serviços, conforme prazos e condições 
previstas neste contrato; 
b.2) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada no item acima, aplicada em dobro na reincidência; 
b.3) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito ou falha 
na prestação do serviço, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias 
úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito ou falha na prestação do serviço; 
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b.4) De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da adjudicatária 
em firmar o termo de contrato ou termo aditivo, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
de paralisação dos serviços ou não realização a contento por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 
intercalados; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 
(cinco) anos consecutivos;  
d) Declaração de inidoneidade. 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se os prazos para 
defesa e recurso, de 5 (cinco) dias úteis. 
10.4.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
10.5 O valor das multas aplicadas será compensado de eventuais créditos que a infratora enquanto 
contratada, fazer jus. Na inexistência de créditos, o valor deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação. Após esse prazo, o débito será encaminhado para cobrança 
administrativa e/ou judicialmente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
É parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o edital e seus anexos, a proposta 
financeira vencedora da licitação e os respectivos documentos de habilitação apresentados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Sapiranga/RS, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para todos os efeitos legais. 
 
Araricá – RS, _____ de _______ de 202X 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   FLAVIO LUIZ FOSS      

    Prefeito Municipal                                                      CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ 
 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas. 

Av. José Antônio de Oliveira Neto, 355 - Araricá - RS - CEP: 93.880-000 - CNPJ: 01.612.918/0001-54 

 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 
Unitário 

Valor total 

1 Horas maquina/Trator Hora 9,6 R$ 180 R$ 1.728,00 

2 
Fertilizante/ composto 
orgânico/ Classe A 

Ton. 135 R$ 246,67 R$ 33.300,00 

3 Adubo NPK 5.20.20 Saca(50kg) 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

4 Ureia Branca 45-00-00 Saca(50kg) 102 R$ 163,33 R$ 16.660,00 

5 Semente de MIlheto Saca(30kg) 12 R$ 83,17 R$ 998,00 

6 Calcário PRNT 70% Saca(50kg) 280 R$ 30,65 R$ 8.582,00 

7 Aveia Preta Saca(40kg) 8 R$ 101,75 R$ 814,00 

8 
Semente de milho 
transgênico 

Saca 31 R$ 625 R$ 19.375,00 

9 Semente de capim sudao Saca(25kg) 12 R$ 152,50 R$ 1.830,00 

 
 
Da Entrega: 
Os itens 02 a 09 deverão serem entregues na Secretaria Municipal de Agricultura, endereço rua Júlio 
Konrad, n° 884 bairro centro, em Araricá /RS no prazo de 15 (quinze) dias após a solicitação dos mesmos. 
O Item 01 será executado conforme necessidade, na propriedade de agricultores, dentro da Area do 
Município. 
 
 


